
PROJETO DE LEI Nº 051, DE 28/10/2025.

AUTORIZA O REPASSE FINANCEIRO À
ASSOCIAÇÃO DAS MICRO E PEQUENAS
EMPRESAS E MICROEMPREENDEDORES
INDIVIDUAIS DE BARRA DO SAHY – AMPE.

O PREFEITO MUNICIPAL DE ARACRUZ, ESTADO DO ESPÍRITO
SANTO, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, FAÇO SABER
QUE A CÂMARA MUNICIPAL APROVOU E EU SANCIONO A
SEGUINTE LEI:

Art. 1º Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a repassar à
ASSOCIAÇÃO DAS MICRO E PEQUENAS EMPRESAS E
MICROEMPREENDEDORES INDIVIDUAIS DE BARRA DO SAHY – AMPE, inscrita
no CNPJ/MF sob o nº 23.239.061/0001-01, o valor de R$ 70.000,00 (setenta mil reais),
destinado à realização do 4º Encontro Nacional de Moto Rock, a ser realizado em Barra do
Sahy, município de Aracruz/ES, nos dias 14 e 15 de novembro de 2025.

§1º O repasse de que trata o caput deste artigo será realizado com recursos
oriundos de emenda parlamentar impositiva de vereador do Município de Aracruz,
consignada no orçamento vigente.

Art. 2º O repasse de recursos estará condicionado à apresentação, pela
organização da sociedade civil, de plano de trabalho, documentação comprobatória de
regularidade jurídica, fiscal e técnica, bem como ao cumprimento das demais exigências
previstas na Lei Federal nº 13.019/2014 e suas alterações, além das demais legislações
aplicáveis.

Art. 3º O repasse previsto nesta Lei será realizado em conformidade com a
legislação vigente, ficando a instituição beneficiária responsável pela prestação de contas
dos recursos recebidos ao Município de Aracruz, no prazo máximo de 90 (noventa) dias
após o encerramento da parceria.
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Art. 4º As despesas decorrentes da execução desta Lei correrão à conta da
dotação orçamentária específica vinculada à emenda parlamentar impositiva do
Legislativo Municipal, consignada no orçamento da Secretaria Municipal de Turismo e
Cultura – SEMTUR, ou equivalente.

606 Código Reduzido

12.01.00 Secretaria de Turismo e Cultura

13.992.0031.2.107 Promover Políticas Públicas Culturais Participação

3.3.50.41.00 Contribuições

1.500.0037.0000 Outras Funções – Emenda Parlamentar Individual

1.500.0038.0000 Outras Funções – Emenda Parlamentar de Bancada

Artigo 5º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Aracruz, 28 de outubro de 2025.

LUIZ CARLOS COUTINHO
Prefeito Municipal
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Aracruz/ES, 28 de outubro de 2025.
MENSAGEM N.º 051/2025
SENHOR PRESIDENTE, SENHORES VEREADORES:

Encaminho à elevada apreciação dessa respeitável Câmara Municipal o incluso Projeto de
Lei, que autoriza o Poder Executivo Municipal a repassar recursos financeiros à
Associação das Micro e Pequenas Empresas e Microempreendedores Individuais de Barra
do Sahy – AMPE, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 23.239.061/0001-01, destinados à
realização do 4º Encontro Nacional de Moto Rock, a ser realizado nos dias 14 e 15 de
novembro de 2025, em Barra do Sahy, distrito do Município de Aracruz/ES.

O referido repasse, no valor de R$ 70.000,00 (setenta mil reais), tem por finalidade apoiar
a execução do evento, que integra o calendário de ações voltadas à promoção do
turismo,da cultura e do desenvolvimento econômico local, sendo reconhecido pelo seu
potencial d e fortalecimento do trade turístico da região.

A realização do 4º Encontro Nacional de Moto Rock promove o incremento do fluxo de
visitantes, o aumento da taxa de ocupação hoteleira, o fortalecimento dos empreendimentos
gastronômicos e do comércio local, além de gerar oportunidades de trabalho e renda
temporária para a comunidade. O evento também contribui para o Fortalecimento da
identidade cultural e comunitária de Barra do Sahy, promovendo integração social e
sentimento de pertencimento.

Ressalta-se que o recurso destinado ao projeto é oriundo de emenda parlamentar impositiva
de vereador do Município de Aracruz, devidamente consignada no orçamento municipal.

A parceria com a Associação das Micro e Pequenas Empresas e Microempreendedores
Individuais de Barra do Sahy – AMPE será formalizada por meio de Termo de Fomento,
nos termos da Lei Federal nº 13.019/2014, que estabelece o regime jurídico das parcerias
entre a administração pública e as organizações da sociedade civil, garantindo
transparência, controle e adequada aplicação dos recursos públicos.

Diante do exposto, considerando o interesse público, a relevância social, cultural e turística
da proposta, solicito em caráter de URGÊNCIA, a aprovação do presente Projeto de Lei,
que autoriza a formalização da referida parceria.

Renovo, por fim, os votos de elevada estima e distinta consideração.

Atenciosamente,

LUIZ CARLOS COUTINHO
Prefeito Municipal
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OFÍCIO (GAB-CÂM) N.º 305/2025
Aracruz,  28 de outubro de 2025.

A Sua Excelência o Senhor
JEAN CARLO GRATZ PEDRINI
Presidente da Câmara Municipal
Aracruz-ES

Assunto: Encaminha Projeto de Lei n.º 051/2025.
Referência: Processo Eletrônico n.º 38.518/2025.

Excelentíssimo Presidente, 

Com os nossos cumprimentos, vimos encaminhar em anexo, Projeto de Lei
n.º  051/2025,  que  autoriza  o  repasse  financeiro  à  Associação  das  Micro  e  Pequenas
Empresas e Microempreendedores Individuais de Barra do Sahy – AMPE - R$ 70.000,00
(setenta mil reais) para realização do  4º Encontro Nacional de Moto Rock  a ser realizado
nos dias 14 e 15 de novembro de 2025, para apreciação e aprovação dessa conceituada
Casa de Leis, em caráter de URGÊNCIA, nos termos do  §1º do Art. 32 da Lei Orgânica
do Município de Aracruz.

Atenciosamente,

LUIZ CARLOS COUTINHO
Prefeito Municipal
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DECLARAÇÃO DE NÃO IMPEDIMENTO

(Art. 39 da Lei nº 13.019/2014)

A ASSOCIAÇÃO DAS MICRO E PEQUENAS EMPRESAS E MICROEMPREENDEDORES

INDIVIDUAIS DE BARRA DO SAHY – AMPE, pessoa jurídica de direito privado, sem fins

lucrativos, inscrita no CNPJ nº 23.239.061/0001-01, com sede à Rua Praia de Itapuã, nº 68, Sala

02, Morada do Sahy, CEP 29.198-150, Barra do Sahy, Aracruz/ES, neste ato representada por

seu Presidente, Sr. GENIVALDO LIMA DE ANGELI, brasileiro, inscrito no CPF nº 535.092.185-

15,

DECLARA, sob as penas da lei, para os devidos fins, que não se encontra em nenhuma das

hipóteses de impedimento previstas no art. 39 da Lei Federal nº 13.019, de 31 de julho de

2014, estando, portanto, apta a celebrar parceria com a Administração Pública.

Declara ainda que:

1. Não possui entre seus dirigentes pessoa que exerça cargo, emprego ou função pública na

Administração Pública Municipal de Aracruz, exceto na hipótese de afastamento do cargo

efetivo;

2. Nenhum de seus dirigentes tem contas rejeitadas pela Administração Pública nos últimos

oito anos;

3. Nenhum dirigente foi condenado por ato de improbidade administrativa, crime contra a

Administração Pública, ou por crimes eleitorais, bem como não possui condenação em

decisão transitada em julgado que o impeça de contratar com o poder público;

4. A entidade não foi declarada inidônea nem está suspensa de participar de parcerias com o

Poder Público;

5. A entidade e seus dirigentes não estão inscritos no Cadastro Nacional de Empresas

Inidôneas e Suspensas – CEIS, no Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, nem

em cadastro semelhante mantido por órgão público.

Por ser expressão da verdade, firmamos a presente declaração.

Aracruz/ES, 21 de OUTUBRO de 2025.

_____________________________________________

GENIVALDO LIMA DE ANGELI

Presidente – AMPE Barra do Sahy

CPF nº 535.092.185-15
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DECLARAÇÃO DE NÃO EMPREGAR MENORES EM CONDIÇÕES PROIBIDAS PELA

LEGISLAÇÃO TRABALHISTA

A ASSOCIAÇÃO DAS MICRO E PEQUENAS EMPRESAS E MICROEMPREENDEDORES

INDIVIDUAIS DE BARRA DO SAHY – AMPE, pessoa jurídica de direito privado, sem fins

lucrativos, inscrita no CNPJ nº 23.239.061/0001-01, com sede à Rua Praia de Itapuã, nº 68, Sala

02, Morada do Sahy, CEP 29.198-150, Barra do Sahy, Aracruz/ES, neste ato representada por

seu Presidente, Sr. GENIVALDO LIMA DE ANGELI, brasileiro, inscrito no CPF nº 535.092.185-

15,

DECLARA, sob as penas da lei, que não emprega menores de dezoito anos em trabalho

noturno, perigoso ou insalubre, nem menores de dezesseis anos em qualquer trabalho,

salvo na condição de aprendiz, a partir de quatorze anos, conforme disposto no inciso XXXIII

do art. 7º da Constituição Federal e demais normas trabalhistas aplicáveis.

Aracruz/ES, 21 de OUTUBRO de 2025.

_____________________________________________

GENIVALDO LIMA DE ANGELI

Presidente – AMPE Barra do Sahy

CPF nº 535.092.185-15
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TERMO DE FOMENTO Nº 058/2025

TERMO DE FOMENTO QUE ENTRE SI

CELEBRAM O MUNICÍPIO DE ARACRUZ-ES E A

ASSOCIAÇÃO DAS MICRO E PEQUENAS

EMPRESAS E MICROEMPREENDEDORES

INDIVIDUAIS DE BARRA DO SAHY – AMPE

O MUNICÍPIO DE ARACRUZ, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ/MF sob

o nº 27.142.702/0001-66, com sede administrativa na Avenida Morobá, nº 20, Bairro Morobá,

Aracruz/ES, doravante denominado ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL, neste ato

representado pelo Secretário interino de Turismo e Cultura, Sr. CARLOS ROBERTO

GUIMARÃES PEIXOTO BRAVO, brasileiro, solteiro, advogado, inscrito no Cadastro de Pessoa

Física – CPF n° 183.446.247-97, Cédula de Identidade de n° 3.968.682 SPTC/ES, residente à

Rua Galdino Pereira, Bairro Vila Rica, Aracruz, CEP: 29.194-122, nos termos da Lei Municipal N.°

3.337 de 25 de agosto de 2010 e sua alteração, e do Decreto Municipal N.° 49.450, de 12 de

agosto 2025 e a Associação das Micro e Pequenas Empresas e Microempreendedores Individuais

de Barra do Sahy – AMPE , pessoa jurídica de direito privado, sem fins lucrativos, inscrita no

CNPJ/MF sob o Nº CNPJ: 23.239.061/0001-01 sediada a Rua Praia de Itapuã, nº 68, Sala 02,

Morada do Sahy, CEP: 29.198-150, Barra do Sahy, Aracruz, neste ato representada pelo seu

presidente, Sr. GENIVALDO LIMA DE ANGELI, brasileiro, inscrito no CPF sob o nº 535.092.185-

15, portador do RG nº 3299504 SPTC ES, Rua Praia de Itapuã, nº 68, Sala 02, Morada do Sahy,

CEP: 29.198-150, Barra do Sahy, Aracruz. Resolvem celebrar o presente Termo de Fomento, por

inexigibilidade de chamamento público, regendo-se pelo disposto no artigo 31 da Lei nº 13.019, de

2014, alterada pela lei nº 13.204 de 2015 regulamentada pelo decreto municipal nº 32.487 de

13/03/2017, na Lei Complementar nº 101, de 04 de maio de 2000, nas correspondentes Lei de

Diretrizes Orçamentárias e Lei Orçamentária Anual, consoante o Processo Administrativo

Eletrônico Nº 38518/2025 e mediante as cláusulas e condições seguintes.

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO

1.1. O presente Termo de Fomento tem por objeto a cooperação financeira da Administração

Pública Municipal de Aracruz à Associação das Micro e Pequenas Empresas e

Microempreendedores Individuais de Barra do Sahy – AMPE, regendo-se pelo disposto no artigo

31, II, da Lei nº 13.019/2014, visando à realização do 4º Encontro Nacional de Moto Rock, a ser

realizado em Barra do Sahy, município de Aracruz/ES, nos dias 14 e 15 de novembro de 2025,

conforme Plano de Trabalho apresentado.
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1.2. O evento tem como finalidade promover a cultura, o turismo e o lazer regional, envolvendo o

trade local — hotéis, pousadas, bares, restaurantes, serviços de alimentação e empreendimentos

indiretos —, além de contemplar ações voltadas à sustentabilidade ambiental, acessibilidade,

segurança, limpeza e ampla divulgação em mídias digitais e tradicionais, reforçando a integração

da comunidade e o fortalecimento do turismo local.

1.3. O valor do repasse previsto para a execução do projeto é de R$ 70.000,00 (setenta mil

reais), provenientes de emenda parlamentar do Legislativo Municipal de Aracruz, conforme

detalhado no Plano de Trabalho apresentado pela AMPE.

1.4. Não poderão ser destinados recursos para atender a despesas vedadas pela respectiva Lei

de Diretrizes Orçamentárias.

1.5. É vedada a execução de atividades que tenham por objeto, envolvam ou incluam, direta ou

indiretamente:

I – delegação das funções de regulação, de fiscalização, do exercício do poder de polícia ou de

outras atividades exclusivas do Estado;

II – prestação de serviços ou de atividades cujo destinatário seja o aparelho administrativo do

Estado.

CLÁUSULA SEGUNDA – DAS OBRIGAÇÕES

2.1. DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL

a) fornecer manuais específicos de prestação de contas à ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE

CIVIL por ocasião da celebração das parcerias, informando previamente e publicando em meios

oficiais de comunicação às referidas organizações eventuais alterações no seu conteúdo;

b) emitir relatório técnico de monitoramento e avaliação da parceria e o submeter à comissão de

monitoramento e avaliação designada, que o homologará, independentemente da obrigatoriedade

de apresentação da prestação de contas devida pela ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL;

c) realizar, nas parcerias com vigência superior a um ano, pesquisa de satisfação com os

beneficiários do plano de trabalho e utilizar os resultados como subsídio na avaliação da parceria

celebrada e do cumprimento dos objetivos pactuados, bem como na reorientação e no ajuste das

metas e atividades definidas;

d) liberar os recursos por meio de depósito bancário e em obediência ao cronograma de

desembolso, que guardará consonância com as metas, fases ou etapas de execução do objeto do

termo de fomento;

e) promover o monitoramento e a avaliação do cumprimento do objeto da parceria;
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f) na hipótese de o gestor da parceria deixar de ser agente público ou ser lotado em outro órgão

ou entidade, o administrador público deverá designar novo gestor, assumindo, enquanto isso não

ocorrer, todas as obrigações do gestor, com as respectivas responsabilidades;

g) viabilizar o acompanhamento pela internet dos processos de liberação de recursos;

h) manter, em seu sítio oficial na internet, a relação das parcerias celebradas e dos respectivos

planos de trabalho, até cento e oitenta dias após o respectivo encerramento;

i) divulgar pela internet os meios de representação sobre a aplicação irregular dos recursos

envolvidos na parceria;

j) instaurar tomada de contas antes do término da parceria, ante a constatação de evidências de

irregularidades na execução do objeto da parceria.

2.2. DA ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL

a) manter escrituração contábil regular;

b) prestar contas dos recursos recebidos por meio deste termo de fomento;

c) divulgar na internet e em locais visíveis de suas redes sociais e dos estabelecimentos em que

exerça suas ações todas as parcerias celebradas com o poder público, contendo, no mínimo, as

informações requeridas no parágrafo único do art. 11 da Lei nº 13.019/2014;

d) manter e movimentar os recursos na conta bancária específica, observado o disposto no art. 51

da Lei nº 13.019/2014;

e) dar livre acesso dos servidores dos órgãos ou das entidades públicas repassadoras dos

recursos, do controle interno e do Tribunal de Contas correspondentes aos processos, aos

documentos, às informações referentes aos instrumentos de transferências regulamentados pela

Lei nº 13.019, de 2014, bem como aos locais de execução do objeto;

f) responder exclusivamente pelo gerenciamento administrativo e financeiro dos recursos

recebidos, inclusive no que diz respeito às despesas de custeio, de investimento e de pessoal;

g) responder exclusivamente pelo pagamento dos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e

comerciais relacionados à execução do objeto previsto no termo de fomento, não implicando

responsabilidade solidária ou subsidiária da administração pública a inadimplência da organização

da sociedade civil em relação ao referido pagamento, os ônus incidentes sobre o objeto da

parceria ou os danos decorrentes de restrição à sua execução;

h) disponibilizar ao cidadão, na sua página na internet ou, na falta desta, em sua sede, consulta

ao extrato deste termo de fomento, contendo, pelo menos, o objeto, a finalidade e o detalhamento

da aplicação dos recursos.

i) responsabilizar-se pelas respectivas licenças e alvarás necessários para a autorização e

realização do evento, a saber: alvará do corpo de bombeiros, licenças ambientais da prefeitura,

liberação da polícia civil, liberação da polícia militar, entre outras que se façam necessárias;
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j) responsabilizar-se pela infraestrutura técnica necessária para a operacionalização e realização

do evento, tais como energia, água, segurança, apoio operacional, brigadistas, entre outras que

se fizerem necessárias.

CLÁUSULA TERCEIRA – DOS RECURSOS FINANCEIROS

3.1. O valor total do presente no termo de fomento é de R$ 70.000,00 (SETENTA MIL REAIS),

conforme detalhado no Plano de Trabalho apresentado pela Associação.

3.2. As despesas decorrentes da execução deste Termo de Fomento correrão à conta de dotação

orçamentária proveniente de emenda parlamentar do Poder Legislativo Municipal, conforme

especificado a seguir:

606 Código Reduzido

12.01.00 Secretaria de Turismo e Cultura

13.992.0031.2.107 Promover Políticas Públicas Culturais Participação

3.3.50.41.00 Contribuições

1.500.0037.0000 Outras Funções – Emenda Parlamentar Individual

1.500.0038.0000 Outras Funções – Emenda Parlamentar de Bancada

CLÁUSULA QUARTA – DA TRANSFERÊNCIA E APLICAÇÃO DE RECURSOS

4.1. Os recursos para cobertura das despesas previstas deste termo de fomento, serão liberados

em parcela única, devendo ser depositado em conta corrente com extrato zerado, específica para

recebimento dos mesmos.

4.2. Na hipótese de impugnação da prestação de contas ou de constatação de impropriedade ou

irregularidade na execução do termo de fomento, a associação será notificada para sanar os

vícios apontados no prazo máximo de 10 (dez) dias, sob pena de ter que restituir integralmente o

montante recebido;

4.3. Os rendimentos das aplicações financeiras serão, obrigatoriamente, aplicados no objeto do

termo de fomento ou da transferência, estando sujeitos às mesmas condições de prestação de

contas exigidos para os recursos transferidos.

4.4. O instituto deverá observar na realização de gastos para a execução do objeto do presente

termo de fomento a proporcionalidade entre os recursos transferidos e os recursos próprios a

serem aplicados a título de contrapartida.

4.5. As receitas oriundas dos rendimentos da aplicação no mercado financeiro não poderão ser

computadas como contrapartida.

4.6. O repasse do valor previsto no presente Termo de Fomento será realizado em parcela única.

O valor ficará retido e não será liberado nos seguintes casos:
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I – quando houver evidências de irregularidade na aplicação de recursos recebidos em parcerias

anteriores;

II – quando constatado desvio de finalidade na aplicação dos recursos ou inadimplemento do

Instituto em relação às obrigações estabelecidas neste Termo de Fomento;

III – quando a organização da sociedade civil deixar de adotar, sem justificativa suficiente, as

medidas saneadoras apontadas pela administração pública ou pelos órgãos de controle interno ou

externo.

4.7. Por ocasião da conclusão, denúncia, rescisão ou extinção da parceria, os saldos financeiros

remanescentes, inclusive os provenientes das receitas obtidas das aplicações financeiras

realizadas, serão devolvidos à ADMINISTRAÇÃO no prazo improrrogável de trinta dias, sob pena

de imediata instauração de tomada de contas especial do responsável, providenciada pela

autoridade competente da administração pública;

4.8. Os recursos serão aplicados conforme consta no Plano de Trabalho constante no processo Nº

35881/2025.

CLÁUSULA QUINTA – DA EXECUÇÃO DAS DESPESAS

5.1. O presente termo de fomento deverá ser executado fielmente pelos partícipes, de acordo com

as cláusulas pactuadas e as normas de regência, respondendo cada uma pelas consequências de

sua inexecução total ou parcial.

5.2. Fica expressamente vedada a utilização dos recursos transferidos, sob pena de nulidade do

ato e responsabilidade do agente ou representante da ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL,

para:

I – realização de despesas a título de taxa de administração, de gerência ou similar;

II – finalidade diversa da estabelecida neste instrumento, ainda que caráter de emergência;

III – realização de despesas em data anterior ou posterior à sua vigência;

IV – realização de despesas com taxas bancárias, com multas, juros ou correção monetária,

inclusive, referentes a pagamentos ou recolhimentos fora dos prazos;

V – realização de despesas com publicidade, salvo as de caráter educativo, informativo ou de

orientação social, das quais não constem nomes, símbolos ou imagens que caracterizem

promoção pessoal de autoridades ou servidores públicos;

VI – repasses como contribuições, auxílios ou subvenções às instituições privadas com fins

lucrativos; e

VII – pagar, a qualquer título, servidor ou empregado público com recursos vinculados à parceria,

salvo nas hipóteses previstas em lei específica e na lei de diretrizes orçamentárias.

CLÁUSULA SEXTA – DA VIGÊNCIA
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6.1. Presente termo de fomento terá vigência de 90 (noventa) dias a partir da data de sua

assinatura;

6.2. Sempre que necessário, mediante proposta da ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL

devidamente justificada e formulada, no mínimo, 30 (trinta) dias antes do seu término, e após o

cumprimento das demais exigências legais e regulamentares, serão admitidas prorrogações do

prazo de vigência do presente Termo de Fomento.

6.3. Caso haja atraso na liberação dos recursos financeiros, a ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA

MUNICIPAL promoverá a prorrogação do prazo de vigência do presente termo de fomento,

independentemente de proposta da ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL, limitado o prazo de

prorrogação ao exato período do atraso verificado.

6.4. Toda e qualquer prorrogação, inclusive a referida no item anterior, deverá ser formalizada por

termo aditivo, a ser celebrado pelos partícipes antes do término da vigência do Termo de Fomento

ou da última dilação de prazo, sendo expressamente vedada a celebração de termo aditivo com

atribuição de vigência ou efeitos financeiros retroativos.

CLÁUSULA SÉTIMA – DO MONITORAMENTO, DO ACOMPANHAMENTO E DA

FISCALIZAÇÃO

7.1. Fica assegurado à ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL, através da Secretaria de

Turismo e Cultura - SEMTUR, o exercício do controle e da fiscalização sobre as atividades objeto

deste termo de fomento.

7.2. Deverá ser designado um servidor da Secretaria de Turismo e Cultura - SEMTUR, para fiscal

da Parceria para controlar e fiscalizar a execução do presente termo de fomento.

7.3. O relatório técnico a que se refere o art. 59 da Lei n.º 13.019/2014, sem prejuízo de outros

elementos, deverá conter:

I – descrição sumária das atividades e metas estabelecidas;

II – análise das atividades realizadas, do cumprimento das metas e do impacto do benefício social

obtido em razão da execução do objeto até o período, com base nos indicadores estabelecidos e

aprovados no plano de trabalho;

IlI – valores efetivamente transferidos pela administração pública;

IV – análise dos documentos comprobatórios das despesas apresentados pela ORGANIZAÇÃO

DA SOCIEDADE CIVIL na prestação de contas, quando não for comprovado o alcance das metas

e resultados estabelecidos no respectivo termo de fomento;

V – análise de eventuais auditorias realizadas pelos controles internos e externos, no âmbito da

fiscalização preventiva, bem como de suas conclusões e das medidas que tomaram em

decorrência dessas auditorias.
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7.4. Na hipótese de inexecução por culpa exclusiva da ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL, a

ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL poderá, exclusivamente para assegurar o atendimento

de serviços essenciais à população, por ato próprio e independentemente de autorização judicial,

a fim de realizar ou manter a execução das metas ou atividades pactuadas:

I – retomar os bens públicos em poder da ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL parceira,

qualquer que tenha sido a modalidade ou título que concedeu direitos de uso de tais bens;

II – assumir a responsabilidade pela execução do restante do objeto previsto no plano de trabalho,

no caso de paralisação, de modo a evitar sua descontinuidade, devendo ser considerado na

prestação de contas o que foi executado pela organização da sociedade civil até o momento em

que a administração assumiu essas responsabilidades.

CLÁUSULA OITAVA – DA PRESTAÇÃO DE CONTAS

8.1. A prestação de contas apresentada pela ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL deverá

conter elementos que permitam ao gestor da parceria avaliar o andamento ou concluir que o seu

objeto foi executado conforme pactuado, com a descrição pormenorizada das atividades

realizadas e a comprovação do alcance das metas e dos resultados esperados, até o período de

que trata a prestação de contas, a exemplo, dentre outros, das seguintes informações e

documentos:

I – extrato da conta bancária específica;

II – notas e comprovantes fiscais, inclusive recibos, com data do documento, valor, dados da

ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL e número do instrumento da parceria;

III – comprovante do recolhimento do saldo da conta bancária específica, quando houver;

IV – material comprobatório do cumprimento do objeto em fotos, vídeos ou outros suportes;

V – relação de bens adquiridos, produzidos ou construídos, quando for o caso; e

VI – lista de presença do pessoal treinado ou capacitado, quando for o caso.

§ 1.º Serão glosados valores relacionados a metas e resultados descumpridos sem justificativa

suficiente.

§ 2.º A ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL prestará contas da boa e regular aplicação dos

recursos recebidos no prazo de até noventa dias a partir do término da vigência da parceria ou no

final de cada exercício, se a duração da parceria exceder um ano.

8.2. A prestação de contas relativa à execução do termo de fomento dar-se-á mediante a análise

dos documentos previstos no plano de trabalho, bem como dos seguintes relatórios:

I – relatório de execução do objeto, elaborado pela ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL,

contendo as atividades ou projetos desenvolvidos para o cumprimento do objeto e o comparativo

de metas propostas com os resultados alcançados;
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II – relatório de execução financeira do termo de fomento, com a descrição das despesas e

receitas efetivamente realizadas e sua vinculação com a execução do objeto, na hipótese de

descumprimento de metas e resultados estabelecidos no plano de trabalho.

8.3. A ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL considerará ainda em sua análise os seguintes

relatórios elaborados internamente, quando houver:

I – relatório da visita técnica in loco realizada durante a execução da parceria;

II – relatório técnico de monitoramento e avaliação, homologado pela comissão de monitoramento

e avaliação designada, sobre a conformidade do cumprimento do objeto e os resultados

alcançados durante a execução do termo de fomento.

8.4. Os pareceres técnicos serão elaborados pela Comissão de Avaliação, que será formada por

decreto municipal, e terão como objetivo analisar a prestação de contas, nos termos do art. 67 da

Lei nº 13.019/2014. Os pareceres deverão contemplar a análise da eficácia e da efetividade das

ações, considerando:

I – os resultados já alcançados e seus benefícios;

II – os impactos econômicos ou sociais;

III – o grau de satisfação do público-alvo;

IV – a possibilidade de sustentabilidade das ações após a conclusão do objeto pactuado.

8.5. A manifestação conclusiva sobre a prestação de contas pela ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA

MUNICIPAL observará os prazos previstos na Lei nº 13.019, de 2014, devendo concluir,

alternativamente, pela:

I – aprovação da prestação de contas;

II – aprovação da prestação de contas com ressalvas; ou

III – rejeição da prestação de contas e determinação de imediata instauração de tomada de contas

especial.

8.6. Constatada irregularidade ou omissão na prestação de contas, será concedido prazo para a

ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL sanar a irregularidade ou cumprir a obrigação.

§ 1º O prazo referido no caput é limitado a 45 (quarenta e cinco) dias por notificação, prorrogável,

no máximo, por igual período, dentro do prazo que a ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL

possui para analisar e decidir sobre a prestação de contas e comprovação de resultados.

§ 2º Transcorrido o prazo para saneamento da irregularidade ou da omissão, não havendo o

saneamento, a autoridade administrativa competente, sob pena de responsabilidade solidária,

deve adotar as providências para apuração dos fatos, identificação dos responsáveis,

quantificação do dano e obtenção do ressarcimento,

nos termos da legislação vigente.
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8.7. A ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL apreciará a prestação final de contas

apresentada, no prazo de até cento e cinquenta dias, contado da data de seu recebimento ou do

cumprimento de diligência por ela determinada, prorrogável justificadamente por igual período.

Parágrafo único. O transcurso do prazo definido nos termos do caput sem que as contas tenham

sido apreciadas:

I – não significa impossibilidade de apreciação em data posterior ou vedação a que

se adotem medidas saneadoras, punitivas ou destinadas a ressarcir danos que possam ter sido

causados aos cofres públicos;

II – nos casos em que não for constatado dolo da ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL ou de

seus prepostos, sem prejuízo da atualização monetária, impede a incidência de juros de mora

sobre débitos eventualmente apurados, no período entre o final do prazo referido neste parágrafo

e a data em que foi ultimada a apreciação pela ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL.

8.8. As prestações de contas serão avaliadas conforme os seguintes critérios:

I – Regulares: quando demonstrarem, de forma clara e objetiva, o cumprimento integral dos
objetivos e metas estabelecidos no plano de trabalho;
II – Regulares com ressalva: quando apresentarem impropriedade ou outra falha de caráter formal
que não gere prejuízo ao erário;
III – Irregulares: quando se comprovar qualquer das seguintes situações:

a) omissão no dever de prestar contas;

b) descumprimento injustificado dos objetivos e metas estabelecidos no plano de trabalho;

c) dano ao erário decorrente de ato de gestão ilegítimo ou antieconômico;

d) desfalque ou desvio de dinheiro, bens ou valores públicos.

8.9. A ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL responde pela decisão sobre a aprovação da

prestação de contas ou por omissão em relação à análise de seu conteúdo, levando em

consideração, no primeiro caso, os pareceres técnico, financeiro e jurídico, sendo permitida

delegação a autoridades diretamente subordinadas, vedada a subdelegação.

8.10. Quando a prestação de contas for avaliada como irregular, após exaurida a fase recursal, se

mantida a decisão, a ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL poderá solicitar autorização para

que o ressarcimento ao erário seja promovido por meio de ações compensatórias de interesse

público, mediante a apresentação de novo plano de trabalho, conforme o objeto descrito no termo

de fomento e a área de atuação da organização, cuja mensuração econômica será feita a partir do

plano de trabalho original, desde que não tenha havido dolo ou fraude e não seja o caso de

restituição integral dos recursos.

8.11. Durante o prazo de 10 (dez) anos, contado do dia útil subsequente ao da prestação de

contas, a ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL deve manter em seu arquivo os documentos

originais que compõem a prestação de contas.
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CLÁUSULA NONA – DA DENÚNCIA E DA RESCISÃO

9.1. O presente Termo de Fomento poderá ser:

I – denunciado a qualquer tempo, ficando os partícipes responsáveis somente pelas obrigações e

auferindo as vantagens do tempo em que participaram voluntariamente da avença, respeitado o

prazo mínimo de 60 (sessenta) dias de antecedência para a publicidade dessa intenção;

II – rescindido, independente de prévia notificação ou interpelação judicial ou extrajudicial, nas

seguintes hipóteses:

a) utilização dos recursos em desacordo com o Plano de Trabalho;

b) inadimplemento de quaisquer das cláusulas pactuadas;

c) constatação, a qualquer tempo, de falsidade ou incorreção em qualquer documento

apresentado; e

d) verificação da ocorrência de qualquer circunstância que enseje a instauração de

Tomada de Contas Especial.

CLÁUSULA DÉCIMA – DA RESTITUIÇÃO

10.1. A ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL se compromete a restituir os valores repassados

pela ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL, através deste termo de fomento, atualizados

monetariamente e acrescidos de juros legais, na forma da legislação aplicada aos débitos para

com a Fazenda Pública, a partir da data do seu recebimento, nas seguintes hipóteses:

a) inexecução total ou parcial do objeto;

b) aplicação dos recursos em finalidade diversa da prevista neste instrumento;

c) ausência ou irregularidade na prestação de contas no prazo estabelecido;

d) ocorrência de desvio, dano ou malversação de recursos.

10.2. Eventuais saldos financeiros remanescentes, inclusive rendimentos de aplicações

financeiras, deverão ser devolvidos ao erário municipal no prazo de até 30 (trinta) dias após o

encerramento ou rescisão deste Termo, sob pena de instauração de Tomada de Contas Especial.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA PUBLICAÇÃO

11.1. O presente termo de fomento será publicado, em resumo, no sítio oficial da administração

pública na internet e no Diário Oficial, dando-se cumprimento ao disposto no artigo 38 da Lei

13.019/2014, correndo a despesa por conta da ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA AÇÃO PROMOCIONAL
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12.1. Em toda e qualquer ação promocional relacionada com o objeto descrito na Cláusula

Primeira deste instrumento, será obrigatoriamente destacada a participação do Município de

Aracruz, observando o disposto no § 1º do artigo 37 da Constituição Federal.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DAS CONDIÇÕES GERAIS

13.1. Pactuam, ainda, as seguintes condições:

a) Todas as comunicações relativas a este termo de fomento serão consideradas como

regularmente efetuadas, se entregues mediante protocolo ou remetidas por telegrama,

devidamente comprovados por conta, nos endereços das partes;

b) As reuniões entre os representantes credenciados pelos partícipes, bem como quaisquer

ocorrências que possam ter implicações neste termo de fomento, serão registradas em atas ou

relatório circunstanciado;

c) A ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL não se responsabilizará pelas despesas excedentes

aos recursos a serem transferidos;

d) O Plano de Trabalho integra este instrumento, independente de transcrição.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DA CONTA BANCÁRIA ESPECÍFICA

14.1. A ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL obriga-se a manter e movimentar os recursos

recebidos exclusivamente em conta bancária específica aberta em instituição financeira oficial,

com extrato zerado, destinada exclusivamente à execução deste Termo de Fomento, conforme o

art. 51 da Lei nº 13.019/2014.

14.2. É vedada a movimentação dos recursos em espécie, devendo todas as despesas ser

realizadas por meio eletrônico, cheque nominal ou transferência identificada.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DO LIVRE ACESSO

15.1. Fica assegurado o livre acesso dos agentes da ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL,

dos órgãos de controle interno e do Tribunal de Contas do Estado do Espírito Santo, bem

como de qualquer outro órgão de fiscalização competente, aos processos, documentos,

informações e locais de execução das atividades relacionadas a este Termo de Fomento.

15.2. O descumprimento desta obrigação sujeitará a ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL às

sanções previstas em lei e à imediata suspensão de repasses, sem prejuízo das medidas

administrativas e judiciais cabíveis.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DAS RESPONSABILIDADES

TRABALHISTAS,PREVIDENCIÁRIAS, FISCAIS E COMERCIAIS
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16.1. A ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL é exclusivamente responsável pelo

gerenciamento administrativo e financeiro dos recursos recebidos e, em especial, pelo pagamento

dos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais decorrentes da execução do

objeto deste Termo, não implicando responsabilidade solidária ou subsidiária da

Administração Pública Municipal.

16.2. A inadimplência da ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL em relação a esses encargos

não transfere à ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL a responsabilidade por seu pagamento,

nem pelos ônus incidentes sobre o objeto da parceria.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DO FORO

17.1. Para dirimir quaisquer dúvidas ou controvérsias oriundas deste Termo de Fomento, que não

possam ser resolvidas administrativamente, as partes elegem o Foro da Comarca de

Aracruz/ES, renunciando a qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

17.2. As partes comprometem-se, antes de recorrer ao Judiciário, a tentar solução

administrativa, com a participação da Procuradoria-Geral do Município ou órgão jurídico

competente, conforme o inciso XVII do art. 42 da Lei nº 13.019/2014.

Aracruz/ES, 21 de outubro de 2025.

CARLOS ROBERTO GUIMARÃES PEIXOTO BRAVO

PREFEITURA DE ARACRUZ

Concedente

GENIVALDO LIMA DE ANGELI

ASSOCIAÇÃO DAS MICRO E PEQUENAS EMPRESAS E MICROEMPREENDEDORES

INDIVIDUAIS DE BARRA DO SAHY – AMPE

Organização da Sociedade Civil
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4° FESTIVAL DE MOTOROCK EM BARRA DO SAHY

ENCONTRO NACIONAL DE MOTOCICLISTAS

PLANO DE TRABALHO

EVENTO: 4° FESTIVAL DE MOTOROCK EM

BARRA DO SAHY

Encontro Nacional de Motociclistas

Realização – AMPE: Associação das Micro e Pequenas Empresas e
Microempreendedores Individuais de Barra do Sahy em Aracruz no
Estado do Espírito Santo
Coordenação – Genivaldo Lima de Angeli
Data – 14 e 15 de novembro de 2025
Público Estimado – 10.000 pessoas nos 2 dias de evento
Local do Evento – Orla de Barra do Sahy - Aracruz/ES
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ENCONTRO NACIONAL DE MOTOCICLISTAS

4° FESTIVAL DE MOTOROCK EM BARRA DO SAHY

Encontro Nacional de Motociclistas

1. DADOS GERAIS DA ENTIDADE ORGANIZADORA

Nome:
Associação Das Micro E Pequenas Empresas E
Microempreendedores Individuais De Barra Do Sahy Em Aracruz
No Estado Do Espírito Santo

CNPJ: 23.239.061/0001-01

E-mail da Instituição: dunga.tonaboa@hotmail.com

Logradouro
Rua Praia de Itapuã, nº 68,
Sala 02

Bairro:
Morada do Sahy Cidade:

ARACRUZ-ES

Telefone 1
(27) 99620-0273

Telefone 2
(27 ) 99974-7363

CEP:
29.198-150

Dados Bancários:
Banco Banestes
S.A (021)

Conta Corrente
N°: 3990573-2

Agência:
N°: 222

DATA
14 e 15 de novembro de 2025

Local: Praça dos Corais. Avenida Ademar dos Reis, Barra do
Sahy, Aracruz- ES

Valor total da Proposta: R$ 70.000,00 (Setenta Mil Reais).

2. IDENTIFICAÇÃO DO RESPONSÁVEL LEGAL ORGANIZAÇÃO DE
SOCIEDADE CIVIL
Nome:

Genivaldo Lima de Angeli

CPF:

535.092.185-15

N° RG:

3299504 - Expedidor:

SPTC ES

Cargo:

PRESIDENTE

Função:

PRESIDENTE

Logradouro Bairro:
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Rua Praia de Itapuã, nº 68 Morada do Sahy

Cidade:

ARACRUZ

CEP:

29.198-150

Telefone 1

(27) 99620-0273

Telefone 2

(27) 99974-7363

3. OUTROS PARTICIPANTES

Não Há Outros Partícipes.

4. SÍNTESE DA PROPOSTA: Apoio Financeiro para Realização do Evento – 4° Encontro

Nacional de Motorock.

5. IDENTIFICAÇÃO DO OBJETO

O presente Plano de Trabalho tem por objeto a cooperação financeira da Administração Pública

Municipal com a Associação das Micro e Pequenas Empresas e Microempreendedores

Individuais de Barra do Sahy – AMPE, visando à realização do “4º Encontro Nacional de Moto

Rock”, a ser realizado na localidade de Barra do Sahy, município de Aracruz/ES, nos dias 14 e 15

de novembro de 2025.

O evento tem como propósito promover o turismo, a cultura e o desenvolvimento econômico

local, por meio da integração de motociclistas, empreendedores e visitantes, estimulando a

geração de renda e a valorização das atividades comerciais e culturais da região.

O valor total do repasse previsto é de R$ 70.000,00 (setenta mil reais).

6. JUSTIFICATIVA

O 4º Encontro Nacional de Moto Rock é um evento consolidado no calendário turístico e cultural

do município de Aracruz, atraindo motociclistas, turistas e apreciadores da cultura rock de diversas

regiões do Brasil.

A iniciativa contribui para o fortalecimento da economia local, impulsionando o comércio, a rede

hoteleira e os serviços de alimentação, além de fomentar o turismo de eventos em Barra do Sahy.

A realização do evento também reforça o protagonismo da comunidade local e dos

microempreendedores, promovendo a inclusão produtiva e a dinamização econômica da região.
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Dessa forma, a parceria entre o Município de Aracruz e a AMPE justifica-se pela relevância social,

econômica e cultural da ação, em consonância com as políticas públicas de incentivo ao turismo, à

cultura e ao desenvolvimento local sustentável.

7. OBJETIVOS

Geral:

Realizar o 4º Encontro Nacional de Moto Rock, em Barra do Sahy, nos dias 14 e 15 de novembro

de 2025, promovendo o turismo, a cultura e o empreendedorismo local.

Específicos:

 Incentivar o turismo de eventos e o fluxo de visitantes em Barra do Sahy;

 Estimular a economia local por meio da participação de micro e pequenos empreendedores;

 Valorizar a cultura musical e o espírito motociclista;

 Proporcionar lazer e entretenimento à comunidade e visitantes;

 Divulgar o município de Aracruz como destino turístico e cultural.

8. METAS, INDICADORES E MENSURAÇÃO DE RESULTADOS

Meta Indicador de
Resultado

Forma de Verificação /
Evidência

Prazo de Execução

1. Estruturação do
espaço do evento

100% da estrutura
instalada e em
funcionamento até a
véspera do evento.

Fotos/vídeos da
montagem, notas
fiscais dos serviços,
relatório técnico, check-
list de vistoria da
AMPE.

Até 5 dias antes do
evento.

2. Contratação de
atrações musicais e
artísticas

6 apresentações
realizadas nos 2 dias
de evento.

Propostas, contratos,
notas fiscais, registros
fotográficos e vídeos
das apresentações.

Durante o evento.

3. Divulgação e
promoção do evento

Atingir público estimado
de 50.000 pessoas
alcançadas nas redes e
10.000 visitantes
presenciais.

Relatórios de
impulsionamento, prints
de redes sociais,
releases, matérias de
imprensa, contratos e
estimativa de público.

De 30 dias antes até o
encerramento do
evento.

4. Apoio à 15 estandes ocupados Lista de expositores, Durante o evento.
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participação de
expositores e
empreendedores
locais

e em funcionamento
durante o evento.

registros fotográficos,
contratos de cessão de
espaço.

5. Geração de
emprego e renda

No mínimo 40 pessoas
contratadas
temporariamente.

Relação de prestadores
de serviço,
comprovantes de
pagamento, recibos e
registros fotográficos.

Durante a fase de
preparação e execução.

6. Segurança e
acessibilidade do
evento

Zelo e coordenação:
grade perimetral,
seguranças, banheiros
adaptados disponíveis.

Relatório de segurança,
parecer da PM ou
Defesa Civil, fotos,
recibos de locação.

Durante o evento.

7. Premiação e
integração de
motoclubes

200 troféus entregues e
registros de
confraternização
realizados.

Lista de premiados,
registros fotográficos e
vídeos.

Durante o evento.

8. Impacto econômico
e social

Aumento de 15% nas
vendas do comércio e
serviços em relação à
média mensal.

Relatos de
comerciantes,
estimativas da AMPE,
relatório econômico
simplificado.

Após o evento (até 30
dias).

9. Relatório final e
prestação de contas

Relatório entregue à
Câmara e à Prefeitura
com registros de
resultados.

Relatório final assinado
pela AMPE e anexos
comprobatórios (notas,
recibos, mídia, fotos).

Até 60 dias após o
término do evento.

9. SOBRE O EVENTO – MOTO ROCK

O município de Aracruz, no Espírito Santo, possui uma tradição de mais de duas décadas na

realização de grandes encontros de motociclistas. Em sua orla está Barra do Sahy, local turístico

reconhecido por sediar eventos de grande porte, tendo sido palco de três edições anteriores do

Encontro Nacional de Motociclistas.

Em 2025, o evento retorna em sua 4ª edição, com uma proposta inovadora e ousada: unir diferentes

tribos e apaixonados por motores, incluindo motociclistas, triciclistas, colecionadores, amantes de

motocicletas clássicas e esportivas, além de entusiastas do rock and roll.

O evento será realizado na orla de Barra do Sahy, especificamente na Praça dos Corais, localizada

na Avenida Ademar dos Reis, reunindo motociclistas de todo o Brasil, expositores de gastronomia,

artesanato, produtos temáticos e apresentações musicais. A proposta é criar uma grande celebração

da cultura motociclista, integrando música, lazer, turismo e economia criativa.

A Associação das Micro e Pequenas Empresas e Microempreendedores Individuais de Barra do

Sahy (AMPE) é a entidade proponente e responsável pela realização do evento, pleiteando a

utilização de emenda parlamentar do vereador Jean Carlo Gratz Pedrini, no valor de R$ 70.000,00

fls. 316Autenticar documento em https://aracruz.camarasempapel.com.br/autenticidade 
com o identificador 340035003600340034003A005000, Documento assinado digitalmente conforme art. 

4º, II da Lei 14.063/2020.



4° FESTIVAL DE MOTOROCK EM BARRA DO SAHY

ENCONTRO NACIONAL DE MOTOCICLISTAS

(setenta mil reais), a ser aplicada na execução do 4º Encontro Nacional de Moto Rock.

9.1. PÚBLICOS-ALVO

 Motociclistas e motoclubes (regionais e nacionais);

 Triciclistas e moto-grupos;

 Colecionadores e entusiastas de motocicletas antigas;

 Turistas e visitantes da Região Sudeste;

 População de Aracruz e cidades vizinhas;

 Empresas e patrocinadores do setor automotivo, cultural e gastronômico;

 Meios de comunicação e influenciadores digitais.

9.2. ATRAÇÕES

- Shows musicais, com bandas de rock locais e regionais;

- Exposição de motocicletas antigas;

- Feira de peças e acessórios;

- Praça de alimentação;

- Entrega de troféus para motoclubes.

10. SOBRE O MUNICÍPIO DE ARACRUZ

Localizado a cerca de 60 km da capital Vitória, no norte do Espírito Santo, o município de Aracruz

integra a Região Turística Verde e das Águas. Com rica diversidade natural e cultural,

infraestrutura adequada e acesso facilitado pelas rodovias BR-101, ES-010, ES-124, ES-257 e ES-

445, o município se destaca como destino ideal para eventos ligados ao motociclismo, turismo

de aventura e lazer.

Aracruz possui 47 km de litoral preservado, com paisagens exuberantes compostas por enseadas,

recifes, manguezais, rios e remanescentes de Mata Atlântica. Entre esses atrativos, destaca-se

Barra do Sahy, conhecida por suas praias de grande beleza e infraestrutura adequada para

recepção de eventos de grande porte.

O município é também o único do Espírito Santo que abriga comunidades indígenas aldeadas,

com presença das etnias Tupinikim e Guarani, o que o torna um destino singular, com experiências

culturais autênticas.
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Com rede hoteleira diversificada, restaurantes, postos de combustível, comércio ativo e população

acolhedora, Aracruz oferece estrutura, hospitalidade e segurança para motociclistas e visitantes

em busca de cultura, lazer e contato com a natureza.

11. SOBRE O LOCAL DO EVENTO – BARRA DO SAHY

Barra do Sahy dispõe de estrutura completa para receber grandes eventos, com destaque

para:

 Extensão da Orla (Av. Ademar dos Reis) de aproximadamente 1,5 km, com

capacidade para até 30 mil pessoas por dia;

 Áreas calçadas (praça) e asfaltadas (avenida), devidamente sinalizadas e

iluminadas;

 Rede de pousadas, bares, restaurantes e acomodações alternativas;

 Espaço para camping, praça para shows, área para expositores e pista para

motociclistas;

 Amplas áreas de estacionamento e sombras naturais, proporcionando conforto e

segurança ao público.

Essas características fazem de Barra do Sahy um cenário estratégico para eventos de

turismo, música e motociclismo, reunindo beleza natural, infraestrutura e tradição cultural.

12. CENÁRIO E POTENCIAL DO SETOR

O segmento do motociclismo apresenta crescimento expressivo no Brasil, com aumento médio de

12% ao ano. Atualmente, o país conta com 34,2 milhões de motocicletas em circulação,

representando cerca de 28% da frota nacional de veículos automotores. O Espírito Santo participa

com aproximadamente 693.500 motocicletas registradas.

Em 13 estados da federação, já há mais motos do que carros em circulação. Estima-se que 34% dos

motociclistas utilizem o veículo para lazer ou esporte, consolidando uma comunidade ativa e

economicamente relevante.

O Brasil abriga cerca de 4.000 motoclubes, além de moto grupos, moto casais e motociclistas
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independentes, formando uma verdadeira irmandade nacional e internacional. São realizados mais

de 3.000 encontros de motociclistas por ano em todo o país, com destaque para o Motocapital

(Brasília/DF) — o maior da América Latina — que atrai mais de 800 mil pessoas e 340 mil motos,

gerando expressivo impacto econômico no turismo e comércio local.

Seguindo esse exemplo, diversas cidades brasileiras vêm apostando nos eventos de motociclismo

como vetor de desenvolvimento econômico e turístico, fortalecendo o comércio, a rede de

hospedagem e os serviços locais. O público desses encontros é altamente atrativo: 70% dos

participantes viajam acompanhados e possuem gasto médio diário estimado em R$ 500,00,

movimentando setores como alimentação, hotelaria, transporte, vestuário e entretenimento.

Em Aracruz, o Encontro Nacional de Moto Rock já se consolidou como um dos maiores eventos do

segmento na região. Em 2024, recebeu aproximadamente 5 mil visitantes, e para 2025, a expectativa

é superar esse número, atraindo motociclistas de diversos estados.

O evento contará com estrutura completa, incluindo palco, banheiros químicos, segurança, tendas de

exposição e apoio logístico, com a participação da Polícia Militar, Associação de Motociclistas.

10. AÇÕES DE MONITORAMENTO, AVALIAÇÃO E SUSTENTABILIDADE DA PROPOSTA

10.1. AÇÕES DE MONITORAMENTO

As ações de monitoramento compreendem o acompanhamento contínuo das etapas de

planejamento, execução e encerramento do 4º Encontro Nacional de Moto Rock,

assegurando a conformidade do evento com as metas, indicadores e resultados previstos neste

Plano de Trabalho.

Serão realizadas as seguintes ações:

 Visitas técnicas ao local de realização, com elaboração de relatórios, registros

fotográficos e verificação de conformidade com o cronograma;

 Divulgação nas redes sociais, acompanhando o alcance, o engajamento e a

repercussão das campanhas de comunicação;

 Solicitação e análise de orçamentos, com comparativo de custos e verificação de

economicidade e eficiência na execução dos recursos;

 Promoção de ação social vinculada ao evento, com envolvimento comunitário e

registro de resultados sociais e de cidadania.
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10.2. AÇÕES DE AVALIAÇÃO

A avaliação será desenvolvida de forma sistemática, com base em indicadores quantitativos e

qualitativos, visando mensurar o impacto cultural, social e econômico do evento, bem como a

eficiência na aplicação dos recursos públicos.

As ações de avaliação incluem:

 Relatórios de inspeção e checklists técnicos, elaborados a partir das visitas ao local de

realização;

 Análise de métricas digitais, observando o alcance e engajamento nas redes sociais

(curtidas, comentários, compartilhamentos e visualizações);

 Avaliação financeira comparativa, verificando a correspondência entre custos previstos e

executados, e analisando o custo-benefício das contratações;

 Relatório de ação social, contendo o número de beneficiados, avaliação de impacto

comunitário e relatos qualitativos de participantes e instituições envolvidas.

10.3. SUSTENTABILIDADE DA PROPOSTA

A sustentabilidade da proposta será garantida por meio de estratégias que assegurem a

continuidade e fortalecimento do evento em edições futuras, reduzindo gradualmente a

dependência de recursos públicos e ampliando as parcerias institucionais e privadas.

Entre as principais ações previstas, destacam-se:

 Ampliação de parcerias com empresas locais, motoclubes, instituições culturais e

patrocinadores;

 Fortalecimento da divulgação digital e captação de recursos junto à iniciativa privada;

 Estímulo à participação de empreendedores locais, promovendo geração de renda e

fortalecimento do comércio regional;

 Reinvestimento de parte das receitas obtidas em melhorias estruturais e de acessibilidade

do espaço do evento;

 Inclusão de ações sociais e ambientais, como campanhas de arrecadação e iniciativas
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4° FESTIVAL DE MOTOROCK EM BARRA DO SAHY
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educativas de segurança no trânsito.

10.4. CRONOGRAMA DE AÇÃO

Etapa / Ação Período Previsto Responsável /

Envolvidos

Forma de

Acompanhamento e

Evidência

Planejamento inicial e

definição de

fornecedores

Setembro/2025 AMPE / Coordenação

do Evento

Atas de reuniões,

orçamentos e planilhas

comparativas

Divulgação prévia nas

redes sociais e convites

a motoclubes

Setembro a

Outubro/2025

AMPE / Parceiros de

comunicação

Relatórios de

postagens e métricas

de engajamento

Visitas técnicas e

vistoria do local

Outubro/2025 AMPE / Prefeitura /

SEMTUR

Relatórios de inspeção

e registros fotográficos

Execução do evento

(estrutura, segurança,

atrações)

14 e 15 de

Novembro/2025

AMPE / Fornecedores /

PM / Bombeiros

Checklists de

execução, fotos e notas

fiscais

Ação social durante o

evento (campanha

solidária)

14 e 15 de

Novembro/2025

AMPE / Parceiros locais Relatórios e registros

fotográficos

Avaliação e coleta de

métricas pós-evento

Novembro/2025 AMPE / SEMTUR Relatórios de

desempenho e

indicadores de impacto

Prestação de contas e

relatório final

Até Janeiro/2026 AMPE Relatório financeiro,

notas fiscais, mídia e

registros fotográficos

11. DETALHAMENTO DA APLICAÇÃO DE RECURSOS FINANCEIROS
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4° FESTIVAL DE MOTOROCK EM BARRA DO SAHY

ENCONTRO NACIONAL DE MOTOCICLISTAS

Os recursos financeiros provenientes do Termo de Fomento serão aplicados exclusivamente na

execução do evento “4º Encontro Nacional de Moto Rock”, a ser realizado nos dias 14 e 15 de

novembro de 2025, na Praça dos Corais – Orla de Barra do Sahy, município de Aracruz/ES,

conforme detalhamento a seguir.

11.1. Contratação de Serviços – Pessoa Jurídica

Item Especificação Unid. Qtde. Valor Unit. (R$) Valor Total (R$)

1 Show Banda Calibre de
Rosas

1 dia 1 7.500,00 7.500,00

2 Show Banda Revelia 1 dia 1 1.600,00 1.600,00

3 Show Banda 80 A+ 1 dia 1 7.500,00 7.500,00

4 Show Banda Almanaques 1 dia 1 2.500,00 2.500,00

5 Show Banda Lugar Nenhum 1 dia 1 1.800,00 1.800,00

6 Show Cantora Lais Stone e
Banda

1 dia 1 5.000,00 5.000,00

7 Locução de Evento – Breno
Motta

1 dia 2 1.875,00 3.750,00

8 Locação de Mesas e
Cadeiras – M&M Locações

1 jogo 25 12,00 300,00

9 Confecção de Troféus “Moto
Rock” – Lorena Artes

1 unid. 200 13,50 2.700,00

10 Serviços de Apoio
Operacional – S.S. Serviços

1 dia 2 1.085,00 2.170,00

11 Locação de Banheiros
Químicos – AGR Sanitários
e Módulos Portáteis

1 unid. 11 390,90 4.300,00

12 Locação de Palco, Tendas,
Sonorização e Iluminação –
BL Produções

1 dia 2 15.415,00 30.830,00

Subtotal: R$ 70.000,00

12. DECLARAÇÃO DA ORGANIZAÇÃO

Na qualidade de representante legal da Associação das Micro e Pequenas Empresas e

Microempreendedores Individuais de Barra do Sahy – AMPE, declaro, para fins de prova junto ao

Governo Municipal de Aracruz, e para os efeitos e sob as penas da Lei Federal nº 13.019/2014, que

inexiste qualquer débito em mora ou situação de inadimplência com o Tesouro Municipal ou com

qualquer órgão ou entidade da Administração Pública Municipal, que impeça a celebração ou

execução deste Termo de Fomento, na forma deste Plano de Trabalho.

Pede e espera deferimento.

Aracruz, 22 de outubro de 2025.

fls. 322Autenticar documento em https://aracruz.camarasempapel.com.br/autenticidade 
com o identificador 340035003600340034003A005000, Documento assinado digitalmente conforme art. 

4º, II da Lei 14.063/2020.



4° FESTIVAL DE MOTOROCK EM BARRA DO SAHY

ENCONTRO NACIONAL DE MOTOCICLISTAS

Assinatura do Representante Legal
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DECLARAÇÃO DO ORDENADOR DE DESPESA

Declaro, para os devidos fins, que há disponibilidade orçamentária para atender à

despesa referente à cooperação financeira com a Associação das Micro e Pequenas

Empresas e Microempreendedores Individuais de Barra do Sahy – AMPE, destinada à

realização do evento “4º Encontro Nacional de Moto Rock”, a ser realizado nos dias 14 e

15 de novembro de 2025, na Orla de Barra do Sahy, Município de Aracruz/ES.

Informo que os recursos necessários para a execução deste Termo de Fomento estão

devidamente consignados na ficha orçamentária específica da Secretaria Municipal de

Turismo e Cultura, correspondentes à emenda impositiva do Vereador Jean Carlo Gratz

Pedrini, destinada ao apoio e fomento de eventos culturais e turísticos no município.

Assim, certifico que o valor de R$ 70.000,00 (setenta mil reais) encontra-se previamente

reservado e disponível para a celebração do referido instrumento, conforme legislação

orçamentária vigente.

Aracruz, 24 de Outubro de 2025.

CARLOS ROBERTO GUIMARÃES PEIXOTO BRAVO

Secretário Interino de Turismo e Cultura

DECRETO N.º 49.450, DE 12/08/2025
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Certidão Negativa de Débitos para com a Fazenda Pública Estadual - MOD. 2

 

Certidão Nº 20250001303250

 
Identificação do Requerente: CNPJ N° 23.239.061/0001-01

        Certificamos que, até a presente data, não existe débito contra o portador do Cadastro de Pessoa 
Jurídica acima especificado, ficando ressalvada à Fazenda Pública Estadual o direito de cobrar 
quaisquer dívidas que venham a ser apuradas.

        Certidão emitida via Sistema Eletrônico de Processamento de Dados, nos termos do Regulamento 
do ICMS/ES, aprovado pelo Decreto nº 1.090-R, de 25 de outubro de 2002.

        Certidão emitida em 02/09/2025, válida até 01/12/2025.

        A autenticidade deste documento poderá ser confirmada via internet por meio do endereço 
www.sefaz.es.gov.br ou em qualquer Agência da Receita Estadual.

Vitória, 02/09/2025.

Autenticação eletrônica: 0023.AC3D.4160.DAF6

ESTADO DO ESPÍRITO SANTO
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA
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PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

R. Des. Homero Mafra, 60 Enseada do Suá, Vitória - ES | CEP: 29.050-275 | Tel: (27) 3334-2000.

CERTIDÃO NEGATIVA DE PRIMEIRA INSTÂNCIA
NATUREZA DE RECUPERAÇÃO JUDICIAL E EXTRAJUDICIAL (FALÊNCIA E

CONCORDATA)
Dados da Certidão

Razão Social:
ASSOCIACAO DAS MICRO E PEQUENAS EMPRESAS E
MICROEMPREENDEDORES INDIVIDUAIS DE BARRA DO SAHY EM
ARACRUZ – ES (AMPE BARRA DO SAHY)

CNPJ: 23.239.061/0001-01
Data de Expedição: 23/09/2025 15:04:37 Validade: 30 DIAS
N° da Certidão: * 2025149355 *
-- ENDEREÇO --

Município: - NÃO INFORMADO - Bairro: - NÃO INFORMADO -
Logradouro: - NÃO INFORMADO - Número: - NÃO INFORMADO -
Complemento: - NÃO INFORMADO - CEP: - NÃO INFORMADO -
-- CONTATO --

Email: - NÃO INFORMADO - Telefone Fixo: - NÃO INFORMADO -
Telefone Celular: - NÃO INFORMADO -

CERTIFICA que, consultando a base de dados do Sistema de Gerenciamento de Processos do Poder Judiciário do Estado do
Espírito Santo (E-Jud, SIEP, PROJUDI e PJe) até a presente data e hora, NADA CONSTA contra o solicitante .

Observações

a. Certidão expedida gratuitamente através da Internet;
b. Os dados do(a) solicitante acima informados são de sua responsabilidade, devendo a titularidade ser conferida pelo
interessado e/ou destinatário;

c. O prazo de validade desta certidão é de 30 (trinta) dias, contados da data da expedição, conforme disposto no art. 467
do Código de Normas da Corregedoria Geral da Justiça. Após essa data será necessária a emissão de uma nova
certidão;

d. A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na página do Tribunal de Justiça do Estado do Espírito Santo -
www.tjes.jus.br -, utilizando o número da certidão acima identificado;

e. Em relação as comarcas da entrância especial (Vitória/Vila Velha/Cariacica/Serra/Viana), as ações de: execução fiscal
estadual, falência e recuperação judicial, e auditoria militar, tramitam, apenas, no juízo de Vitória;
f. As ações de natureza cível abrangem inclusive aquelas que tramitam nas varas de Órfãos e Sucessões (Tutela, Curatela,
Interdição,...), Juizado Especial Cível, Juizado Especial da Fazenda Pública, Execução Fiscal e Execução Patrimonial
(observado o item e);

g. As ações de natureza criminal abrangem, dentre outras: as de auditoria militar e de juizados especiais criminais;
h. As matérias atinentes as varas de família e infância e juventude são objeto de certidão específica;
i. A base de dados do sistema de gerenciamento processual (1ª INSTÂNCIA: eJUD, SIEP, PROJUDI, PJe-1G; 2ª
INSTÂNCIA: Sistema de Segunda Instância, PJe-2G) contém o registro de todos os processos distribuídos no Judiciário
do Estado do Espírito Santo, com exceção do SEEU;
j. A certidão negativa referente ao Sistema Eletrônico de Execução Unificado – SEEU deverá ser requerida ao Cartório do
Ofício de Distribuidor da Comarca, conforme Ato Normativo Conjunto n°. 009/2021.

23/09/2025, 15:05 Emissão de Certidão Negativa
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA
ATIVA DA UNIÃO

Nome: ASSOCIACAO DAS MICRO E PEQUENAS EMPRESAS E MICRO EMPREENDEDORES
INDIVIDUAIS DE BARRA DO SAHY EM ARACRUZ NO ESTADO DO ESPIRITO SANTO
CNPJ: 23.239.061/0001-01

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) junto à
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 14:22:18 do dia 04/08/2025 <hora e data de Brasília>.
Válida até 31/01/2026.
Código de controle da certidão: A10A.3B98.DA68.085D
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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Prefeitura Municipal de Aracruz
Estado do Espirito Santo

CERTIDÃO NEGATIVADE DÉBITOS
NUMERO 49930 / 2025

Nome/Razão Social: ASSOCIACAO DAS MICRO E PEQUENAS EMPRESAS E
MICRO EMPREENDEDORES INDIVIDUAIS DE BARRA DO SAHY EM ARACRUZ
NO ESTADO DO ESPIRITO SANTO

CPF/CNPJ nº: 23.239.061/0001-01

Rua PRAIA DE ITAPUÃ Nº68 - BARRA DO SAHY - Aracruz-ES CEP: 29198-150

Ressalvado o direito de a Fazenda Municipal cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado
que não constam pendências CONTRA O PORTADOR DO CADASTRO DE PESSOA
JURÍDICA desta certidão , relativas a créditos tributários e a inscrições em Dívida Ativa do
Município, administrados pela Secretaria de Finanças da Prefeitura Municipal de Aracruz.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, no
Portal de Serviços Online do Município disponível no endereço http://www.aracruz.es.gov.br/ .

Observação:

Certidão emitida em: 23/09/2025 , valida até: 22/11/2025

Chave de Validação WEB: 8a1ceefb

Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição: 23.239.061/0001-01
Razão

Social: ASSOCIACAO DAS MICROS E PEQUENAS EMPRRES

Endereço: RUA PRAIA DE ITAPUA 68 SALA 02 / BARRA DO SAHY / ARACRUZ / ES /
29198-150

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:18/09/2025 a 17/10/2025

Certificação Número: 2025091819055684455240

Informação obtida em 23/09/2025 15:02:47

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

Voltar Imprimir

23/09/2025, 15:03 Consulta Regularidade do Empregador
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Estes são os dados daminha conta Banestes!

Nome: ASSOCIACAO DASMICRO E PEQUENAS EMPRESAS EMICRO EMPREENDEDORES
INDIVIDUAIS DE BARRA DO SAHY EM ARAC

CNPJ: 23.239.061/0001-01

Banco: BANESTES S.A. - Banco do Estado do Espírito Santo (021)

Agência: 222

Conta: 3990573-2

Tipo da conta: Conta Corrente

Enviado do meu iPhone

EMAIL: dunga.tonaboa@hotmail.com

Autenticar documento em https://aracruz.prefeiturasempapel.com.br/autenticidade 
com o identificador 3200340033003900360036003A00500052004100, Documento assinado digitalmente 

conforme art. 4º, II da Lei 14.063/2020.

fls. 48

Autenticar documento em https://aracruz.camarasempapel.com.br/autenticidade 
com o identificador 340035003600340034003A005000, Documento assinado digitalmente conforme art. 

4º, II da Lei 14.063/2020.



28 de outubro de 2025 às 15:54

PROJETO DE LEI N.051-2025 Processo: 38518/202
"segov.apoio" <segov.apoio@aracruz.es.gov.br>
Para: legislativo@aracruz.es.leg.br

Prezados,

Segue  em anexo, Projeto de Lei n.º 051/2025, que autoriza o repasse financeiro à Associação das 
Micro e Pequenas Empresas e Microempreendedores Individuais de Barra do Sahy – AMPE - R$ 
70.000,00 (setenta mil reais) para realização do 4º Encontro Nacional de Moto Rock a ser 
realizado nos dias 14 e 15 de novembro de 2025, para apreciação e aprovação dessa conceituada 
Casa de Leis, em caráter de URGÊNCIA, nos termos do §1º do Art. 32 da Lei Orgânica do Município 
de Aracruz.

https://cloud.pma.es.gov.br/owncloud/index.php/s/NGZjaNSZjHeLxYI

DOCUMENTOS DO LINK:

PROJETO+MENSAGEM+ OFICIO E
1- Documentação Fiscal e Estatuto - folhas 18/48
2- Documentação folhas 278/280
3- Termo de Fomento, folhas 281/292
4- Plano de Trabalho, folhas 312/323
5- Declaração do Ordenador de Despesas, folhas 338

Atenciosamente,

SECRETARIA DE GOVERNO - SEGOV
PREFEITURA DE ARACRUZ/ES
(027) 3270-7012/ (027) 3270-7018

As informações contidas nesta mensagem são confidenciais e protegidas pelo sigilo legal. A 
divulgação, distribuição ou reprodução do teor deste documento depende de autorização do 
emissor. Caso V. Sa. não seja o destinatário, preposto, ou a pessoa responsável pela entrega 
desta mensagem, fica, desde já, notificado que qualquer divulgação, distribuição ou reprodução é 
estritamente proibida, sujeitando-se o infrator às sanções legais. Caso esta comunicação tenha 
sido recebida por engano, favor nos avisar imediatamente, respondendo esta mensagem.

Prefeitura do Município de Aracruz-ES             www.aracruz.es.gov.br

29/10/2025, 10:51 PROJETO DE LEI N.051-2025 Processo: 38518/202
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